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Edital  
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA 

 

Inácio José Ludovico Esperança, Presidente da Câmara Municipal de Vila 

Viçosa, faz público, nos termos e para os efeitos do n.º 1 do artigo 78.º da 

LEOAL, que foram designados para desempenhar funções de membros da 

mesa de assembleia de voto da freguesia de Nossa Senhora da Conceição e 

São Bartolomeu os seguintes cidadãos: 

 

Secção de voto n.º 1 

 
Presidente Inês Catita Correia 

Suplente Carolina Alexandra Ovelha Trindade 

Secretário Ana Rita da Silva Candeias 

Escrutinador Mariana Isabel Cochicho Esperança 

Escrutinador Maria Inês da Silva Arranca 

 

Secção de voto n.º 2 

 
Presidente Patrícia Duarte Faia Trindade 

Suplente Patrícia Isabel Ventura Mamede 

Secretário Tomás Miguel Pardal Cortes 

Escrutinador João Pedro Travanca Batista 

Escrutinador Beatriz Rosado Eusébio 

 

Secção de voto n.º 3 

 
Presidente Carmen de Jesus Silva Estorrica 

Suplente Bernardo dos Santos Ramalho Lima Mousinho 

Secretário Ana Raquel Carretas Cardoso 

Escrutinador Maria Júlia Dias Bravo 

Escrutinador Sónia de Jesus Cotovio Moura 
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Secção de voto n.º 4 

 
Presidente Marco André Rosado Trindade 

Suplente Ana Isabel Barroso Filipe 

Secretário Beatriz Palma Borrões 

Escrutinador Isabel Cristina Sande Mamede 

Escrutinador Rodrigo Ovelha Trindade 

 

 

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor reclamar, no 

prazo de 2 dias, para o juiz do juízo de competência genérica com jurisdição 

no respetivo município, salvo quando o mesmo esteja abrangido por juízo local 

cível, caso em que a reclamação é apresentada perante o respetivo juiz, com 

fundamento em preterição dos requisitos fixados na lei. 

 

 

Vila Viçosa, 25 de setembro de 2025 

 

 
O Presidente da Câmara Municipal 

 

                                                                                          DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE 

 

 

AL-8 

C
ód

ig
o 

Va
lid

aç
ão

: 7
5Q

3J
R

6J
9K

AN
J2

N
T6

6Y
3J

N
4F

F 
Ve

rif
ic

aç
ão

: h
ttp

s:
//v

ila
vi

co
sa

.b
al

ca
oe

le
tro

ni
co

.p
t/ 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 n
a 

pl
at

af
or

m
a 

es
Pu

bl
ic

o 
G

es
tio

na
 |P

ág
in

a 
2 

/ 2


		esPublico Gestiona - Município de Vila Viçosa
	2025-09-25T14:38:09+0200
	Vila Viçosa
	INÁCIO JOSÉ LUDOVICO ESPERANÇA - IDCPT-081788592
	Concordo




